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PROCESSO: n." L092L22/20L8 - LEGADO 6LL3/2OL7

PREGÃO ELETRôNICO N.O O73/20L8

CONTRATO n.o 001/2019

TERIVIO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A
EI\-iPRESA JUMPER SEGURANçA E VIGILANCIA
PATRI14ONIAL EIRELI - EPP, E CENTRO ESTADUAL
DE EDUCAçÃO TECNOLóGICA ''PAULA SOUZA,
TENDO POR OBJETO PRESTAçÃO Or SrnVtçOS
DE VrGrLÂNCrA/SEGURANçA PATRTMONTAL

O Estado de São Paulo, por intermédio do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAçÃO TECNOLóGICA

"PAULA SOUZA", doravante desiqnado (a) "CONTRATANTE", neste ato representada pela sua

Diretoía Su perintendente, a Professora Laura N'l. J. Laganá, RG n'_RG. 7.715.675-4 e CPF n' CPF.

005.923.818-62, no uso da competência conferida peto Decreto-Lei Estaduat no 233, de 28 de abril

dE 1970, E JUIVlPER SEGURANçA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI - EPP, iNSCritA NO CNPJ SOb

n"26.886.266/000L-71 , com sede RUA JUSTINìANo, 560 - vlLA ALPINA - 5Ão PAULo-SP - cEP.

03208-010, TEL.: (11) 2366-794t e-mail: contratos@ju mperseg.com.br, a seguir denominada

'CONTRATADA", neste ato representada pelo Senho(a) LILIAN DE SOUZA BRAZ, portadora do RG

n'25.841.504-6 e CPF no 269.1,55.L48-21,, ern face da adjudicação efetuada no Pregão Etetrônico

indicado em epígrafe, ceLebram o presente TERMO DE coNTRATo, sujeitando-se às drsposiçôes

previstas na Lei FederaI n" 1,0.520/2002, no Decreto EstaduaI n" 49.722/2005 e peto regulamento

anexo à Resotução CC-27 , de 25 de maio de 2006, apticando-se, subsid ia riamente, no que cou berem,

as disposições da Lei FederaI n" 8.666/7993, do Decreto EstaduaI n' 47.297 /2002, do regutamento

anexo à Resolução CEGP-1O, de 19 de novembro de 2002, e demais normas regutamentares

apticáveis à espécie, mediante as seguintes ctáusutas e condições que reciprocamente outorgam e

aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento a PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

VIGILÂNCIA/SEGURANçA PATRIMONIAL, conforme detathamento e especificações técnicas
constantes do Termo de Reíerência, da proposta da CONTRATADA e demals documentos constantes
do processo administÍativo em epígraÍe.

PAúGRAFO PRIMEIRO

O objeto contratuat executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e quatidade
requeridas.

Página 1de 46

il
w!,/y./, cf5.sp,g ov, br

Rua dos Andradô:j, 140 . Santa lfiqêfia ' 01208-000. São Paulo . SP.lel.: (i1) 1124.3300



g,&ffi
È * t*.ã t I'qhè-.wF.rí.s

gry
Ë c',trtr,,
E làuli Solzd GOVERNO DO ËSÌADO

DE SÁO PAUTO

AeNn'rimístnaçã& CesÌtrõ&
Gabinete da Superintendência

PAúCRAFO SEGUNDO

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.

ctÁUsuLA sEGUNDA - DAs coNDIcóÉs DE EXECUCÃO DOS SERVICOS

A execução dos serviços deverá ter início em 03 (três) dias, após o recebimento da autorüação de
LnÍcio dos serviços, nos locais indicados no Termo de Referência, correndo por conta da

CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias à sua ptena e adequada execução, em
especial as atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

ctÁUsuLA TERGEIR.A - DA vIGÊNCIA E DAS PRORROGAçóES

O contrato terá vioéncia de 15 íouinze) meses. a contar da data da assinatura do termo de
contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, a critério
da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condi.ções permitidos peta

legislação vigente.

PAúGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágraÍo anterior, desde que o faça
mediante documento escrito, recepcionado peto CONTRATANTE em até 90 (noventa) dias, antes
do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência.

PAúGRAFO TERCEIRO

Eventuais prorrogações serão formatizadas mediante cetebração dos respectivos termos de
aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal no 8.666/L993.

PAúGRAFO QUARTO

A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE não gerará

à CONTRATADA direito a quatquer espécie de indenização.

PAúGRAFO QUINTO

Dentre outras exigências, a prorrogação somenÌe será Íormatizada caso os preços mantenham-se
vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme pesquisa a ser reatizada
à época do aditamento pretendido.

PAúGRAFO 5EXTO

Não obstante o prazo estipulado no capuÍ, a vìgêncla nos exercícios subsequentes ao da celebraçâo
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do contrato estará sujeita à condiçáo resolutiva, consubstanciada esta na inexistência de recursos
aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender as respectivas
despesas.

PAúGRAFo sÉTIMo

Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no Parágrafo Sexto desta
Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização.

cLÁUsUtA oUARTA - DAs oBRIGAcõEs E DAs RESPoNSABILIDADES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui. ANEXO I

do Edital indicado no preâmbuto, e daquelas estabelecidas em [ei, em especiaI as definidas nos
diptomas federat e estaduaI sobre licLtações, cabe:

I - zelar pela fiel execução deste contrato, utitizando-se de todos os recursos materiais e humanos
necessários;

ll - designar o responsável peto acompanhamento da execução das atividades, em especiaI da
regularldade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e petos contatos com o
CONTRATANTE;

lll - fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção individual
adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscatüar sua efetiva utitização;

lV - manter, durante toda a execução do contrato, em com patibi.lidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilLtação e quatificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste
termo;

V - dar ciência lmedlata e por escrito ao CONTRATANTE de quatquer anormatidade que verificar na

execução dos serviços;

Vl - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esctarecimentos soticitados e atender prontamente as

rectamações sobre seus serviços;

Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuzos causados diretamente ao CONTRATANTE
ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabitidade a fiscatização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;

Vllì - responder petos encargos traba[histas, p revid enciá rios, fiscais, comerciais e tributárÌos,
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n" 8.666/L993;

lX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente;

X - reexecutar os serviços sempre que soticitado peto CONTRATANTE, quando estiverem em
desacordo com as técnicas e procedimentos apticáveis;
Xl - arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por seus
empregados durante a execução dos seruiços, ainda que no recinto da sede do CONTRATANÌE;
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Xll - apresentar, quando exigido peto CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos salários
e de quitação das obrigações trabathistas (inctusive as previstas em Acordos e Convenções Cotetivas
de Trabatho) e previ.denciárias retativas âos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham
atuado na prestação de serviços objeto deste contrato;

Xlll - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem
confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;

XIV - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especiaI as que disserem respeito a

segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes ou geradas durante
a execução dos serviços;

XV - guardar srgito em retação às iníormações ou documenÌos de quatquer natureza de que venha
a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida
divulgação e incorreta ou inadequada utitüação;

XVI - submeter à CONTRAïANTE retatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando todos
os serviços realüados, eventuais probtemas verificados e quatquer fato relevante sobre a execu(ão
do objeto contratua[;

PAúGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA náo poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conia própfta ou por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indlreta ao objeto deste contrato, o
que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados,
caso permitida a subcontratação.

PAúGRAFO SEGUNDO

Em atendimento à Lei Federal n' 12.84612013 e ao Decreto Estadual n" 60.10612014, a

CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupçáo
e quaisquer outros atos lesivos à Administraçáo Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de
práticas como as seguintes:

| - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou

a terceira pessoa a ele relacionada;

ll - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

lll - comprovadamente, utilìzar-se de inteÍposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a ìdentidade dos beneficiários dos atos praticadosì

lV - no tocante a licitaçoes e contratos.
a) frustrar ou fÍaudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expedìente, o caráter
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competÌtÌvo de procedimento ìicitatório púbìico;

b)
pú

impedir, perturbaí ou fraudar a realizaçâo de qualquer ato de procedimento licitatóÍio
blico;

c) afastar ou procurar afastar licÌtante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurÍdica para participar de lìcitação
pública ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modiÍicaçoes ou
prorrogaçÕes de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em
lei, no ato convocatórÌo da licitação públìca ou nos respectivos instrumentos contratuais,
ou

g) manipular ou fraudar o equilÍbrio econôm icojinanceiro dos contÍatos celebÍados com a
administração pública;

V - dificultar atÌvidade de investigação ou fiscalÌzação de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agèncias reguladoÍas e dos
órgãos de fjscalização do sistema financeiro nacional.

PAúGRAFO TERCEIRO

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusuta

Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateraI do contrato, a critério da
CONTRATANTE, sem prejulzo da apticação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também,
da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei FederaI no

L2.846/20L3 e o Decreto Estadual no 60.L06/20L4.

CLÁUSULA qUINTA - DAs oBRIGAçÕES E DAs RESPoNSABILIDADES Do GoNTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe:

| - exercer a fiscatização dos serviços, designando servidor responsável pelo acompanhamento da
execução contratual e, ainda, petos contatos com a CONTRATADA;

ll - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto do
contrato;

lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

lV - Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 03 (três) dras úteis da data de
inÍcio da execução dos mesmos;
V- permitir aos técnicos e profissionais da CONTRAÌADA acesso às áreas íísicas envotvidas na
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execução deste contrato, observadas as normas de segurança;

cLÁusuLA SEXTA - DA FlscAllzAcÃo Dos sERvlços

o CONTRATANTE exercerá a fiscatização dos serviços contratados por intermédio do gestor do

contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas'

PAúGRAFO PRIMEIRO

A fiscatização não exctui e nem reduz a integral responsabitidade da CoNTRATADA, mesmo perante

terceiros, por quaisquer irregutaridades coístatadas na prestação dos serviços,. inctusive quando

resuttantes de utitização dã pessoat inadequado ou sem a qualificação técnica necessárla,

inexistindo, em quatquêr hipótese, corresponsabtlidade por parte do CONTRATANTE'

PARAGRAFO SÊGUNDO

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregutaridades ou fathas, não

exime a CoNTRATADA do regutar cumprimento das obrigações previstas neste contrato e no

ANEXO I do Editat.

cLÁusuLA SÉTIMA - Dos PREços E Do REAJUSTE

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato peto preço mensal de R$

Sg^.42L,28 (quinhenios e trinta e quatro mit, quatròcentos e vinte reais e vinte e oito centavos),

pãrtur"nao o ìotat de R$ 8.016.31Si,26 (oito mithões, dezesseis mit, trezentos e dezenove reais e

vinte e seis centavos), mediante os valores constantes no ANEXO V'1'

PAúGRAFO PRIMEIRO

Nos preços acima estão inctuídos, atém do tucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos

retacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necóssárias ao cumprimento do objeto desta ticitação, inctusive gastos com

transpoíte.

PAúGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante peto Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação,

perca as condições de ênquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou,

ainda, torne-se- impedida de beneficiar-se desse regime tributáÍio diferenciado por incorrer em

alguma das vedações previstas na Lei Comptementaì Federat n" L23/2006, não poderá deixar de

cuïprú as obrigâçOei avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequitlbrio

econômico-finan-c"Íto, .ott base na ategação de que a sua proposta levou em consideração as

vantagens daquele reglme tributário diÍerenciado.

PAúGRAFO TERCEIRO

Os preços a que se refere o caput serão reajustados anuatmente, mediante a apticação da seguinte

fórmula paramétrica: 
Pásina 6 de 46
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R = P[í4q-'ì]'Llrpc, ))
Onde:

. R = parcela de reajuste,

. Po = preço lnicraI do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de

apticação do úttimo reajuste;

. IPCllPCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de
referência de preços, ou o mês do úlÌimo reajuste aplicado, e o mês de apticação do reajuste

PAúGRAFO QUARTO

A periodicidade anuaI de que trata o PaÍágrafo Ìerceiro será contada a partir de Janeiro/20l8, que
será considerada a data de referência dos preços.

CLAUSUTA OITAVA - DOs RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito orçamentárto
desta Autarquia, UGÊ 102401, PROGRAMA DE TRABALHO: 12 363 1039 5292 000, FONTE DE

RECURSO: 001 001 001, NATUREZA DE DESPESA: 33 90 37 95.

PARAGRÁFO ÚNICO

No(s) exercício(s)
mesma natureza,

segulnte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
cuja atocação será feita no lnício de cada exercÍcio financeiro.

cLÁUsULA NoNA . DAs MEDIçÕ85 Dos sERVICOS CONTRATADOS

Após o término de cada período mensal, a CONTRATADA etaborará relatório contendo os
quantitativos totals mensais de cada um dos tipos de servi.ços efetivamente reatizados.

PAúGRAFO PRIMEIRO

As medições, para efeito de pagamento, serão realizadas de acordo com os seguintes
procedimentos:

l. No primeiro dia útit subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a CONTRATADA
entregará relatório contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços
reatizados e os respectivos vatores apurados.
ll.Serão considerados somente os serviços efetivamente reatizados e apurados da seguinte forma:

a) O vator dos pagamentos será obtido mediante a apticação dos preços unitários contÍatados
às correspondentes quantidades de serviços efetivamente realizados em cada um dos
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ambientes, aplicando-se eventual desconto nas faturas mensais em função da pontuação final
obtida no Retatórlo de Avatiação de Quatidade dos Serviços.

b) Os critérios, conceitos e itens que serão objeto de avali.ação mensal estão descritos no
ANEXO Vl do Êdital que deu base ao certame ticitatório.

c) No final de cada mês de apuração, a equipe do CONTRATANTE responsável pela fiscatização
do contrato deve encaminhar, em até 05 (cinco) dias após o fechamento das medições, os
Formu[ários de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados no período para o gestor do
contrato.

d) O gestor do contrato, com base em todos os Formu[ários de Avatiação da Quatidade dos
Serviços gerados durante cada período, irá consolidar a avatiação de desempenho da
CONTRATADA frente ao contrato firmado para apurar o percentuaI de tiberação da fatura
correspondente àquete mês.

e) A CONTRATADA será encaminhada uma via do Retatório de Avatiação da QuaLidade dos
Serviços pelo gestor do contrato.

f) A reatzação dos descontos indicados na a[Ínea "a" não prejudica a apticação de sanções a

CONTRATADA em razão do inadimptemento total ou parciat do objeto do contrato.

Ill. O CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de gtosas e/ou incorreções de vatores,
a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscaL/fatura.

PAúGRAFO sEGUNDO

Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestará a mediçào
mensa[, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento do retatório, comunicando à

CONTRATADA o valor aprovado e autorizando a emissão da corresponcJente nota fiscalfatura, a ser
apresentada no primeiro dia subsequente à comunicação dos vatores aprovados.

CLÁUSULA DÉCIMA - Dos PAGAMENToS

Os pagamentos serão efetuados mensatmente, mediante a apresentação dos originals da nota
fiscal/fatura nas Unidades relacionadas no ANEXO 1., em conÍormidade com a Ctáusuta Nona desÌe
instru mento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os pagamentos serão reatizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome da

CONTRATADA no Banco do Brasil S/A, conta n" 1511-3, Agência no 38.815-7, de acordo com as

seguintes condições:

l- em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota flscayfatura, ou de sua reapresentação
em caso de incorreções, na forma e [oca[ previstos nesta Cláusula.
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ll - A discriminação dos vatores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscat/fatura apresentada
para efeito de pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o vator devido na forma da
tegistação apticávet, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,

catculados "pró-rata tempore", em relação ao atrâso verÌficado.

PAúGRAFO TERCEIRO

Constrtur condi.ção para a reatização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da
CONTRATADA no "Cadastro Informativo dos Créditos não Qurtados de Órgãos e Entidades Estaduais

- CADIN ESTADUAL", o qualdeverá ser consuttado por ocasião da reaiização de cada pagamento. O

cumprimento desta condição poderá se dar peta comprovação, pela CONTRATADA, de que os

registros estão suspensos, nos termos do artigo 8'da Lei Estadual no L2.799/2008.

PARAGRAFO QUARTO

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada
por [ei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscat apresentada ou que se refira a

retenções náo realizadas em meses anteriores.

PAúGRAFO QUINTO

O recothimento do lmposto sobre Seruiços de Quatquer Natureza - ISSQN deverá ser feito em
consonância com o artigo 3o e demais disposições da Lei Comptementar FederaI n" 116/2003, e

respeita ndo as seguintes determinações:

l- Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legistação municipal
apticável aos serviços por ela prestados, retativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente,
sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos serviços;

ll - Caso se mostre exigÍvet, à luz da legistação municipat, a retenção do ISSQN pelo tomador dos
seruiços:

a) O CONTRATANTE, na quatidade de responsávettributário, deverá reter a quantia correspondente
do valor da nota-fiscat, fatura, recibo ou documenÌo de cobrança equi.vatente apresentada e recother
a Íespectiva importância em nome da CONTRATADA no prazo previsto na legistação municipat.

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o vator da retenção, a titulo de 'RETENÇÃO PARA O
lSS" ao emitir a nota fiscat, íatura, recibo ou documento de cobrança equivalente. Considera-se preço
do serulço a receiÌa bruta a ete correspondente, sem nenhuma dedução.

lll - Caso, por outro [ado, não haja previsão de retenção do ìSSQN pelo tomador dos serviços:
a) A CONTRATADA deverá apresentar dectaração da Municipattdade competente com a indicação
de sua data-limite de recolhimento ou, se Íor o caso, da condição de isenção;
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b) lYensatmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recothimento do ISSQN por
meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado e deverá estar
referenciado à data de emissão da nota fiscat, fatura ou documento de cobrança equivatente,

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobrança
equivatente, não ha.1a decorrido o prazo legaI para recol'himento do ISSQN, poderão ser
apresentadas cópias das guias de Íecothimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo
a CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo [ega[ para o
recothimento.

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o
pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PAúCRAFO 5EXTO

Por ocasião da apresentação ao CONTRATANTE da nota Íiscal, fatura, recibo ou documento de
cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá íazer prova do recothimento mensaÌ ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS por meio das Guias de recothimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP.

| - As comprovações relativas ao FGTS a serem api'esentadas, que deverão corresponder ao período
de execução e por tomador de serviço, são as seguintes:

a) Protocoto de Envio de Arquivos, emittdo pelo "Conectividade Social";

b) Guia de Recolhimento do FGTS - GRF, gerada e impressa peto SEFIP, com a autenticação mecânica
ou acompanhada do comprovante de recothimento bancário ou o comprovante emitido quando o
recothimento Íor efetuado pela internet;

c) Retação dos Trabathadores Constantes do Arquivo SEFIP-RE;

d) Retação de Tomadores/Obras - RET;

ll - Se por ocasião da apresentação da nota Íiscal, da fatura, do recibo ou do documênto de cobrança
equivalente não houver decorrido o prazo legaI para recothimento do FGTS, poderão ser
apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anÌerior, devendo
a CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo legaI para

recothimento.

lll - A não apÍesentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o
pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PARAGRAFO SÉTIMO

Nos termos do artigo 31da Lei Federal no 8.2L2/1991e da Instrução Normativa 14PS/RFB no 971, de

13 de novembro de 2009, a CONTRATANTE deverá efetuaí a retenção de LI%o (onze por cento) do
vator bruto da nota fiscat, fatura, recibo ou documento de cobrança equivatente, obrigando-se a

recolher a importância retida, em nome da CONTRATADA, até o dra 20 (vinte) do mês subsequente
Página 10 de 46
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ao da emissão do respectivo documento de cobrança ou, se não houver expediente bancário
naquete dia, até o dia útit imediatamente anterior.

| - Quando da emissão da nota fisca[, fatura, recibo ou documento de cobrança equivatente, a

CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a títuto de "RETENçAO PARA A SEGURIDADE

SOCIAL", sendo que:

a) poderão ser deduzidos da base de cálcuto da retenção, os vatores dos custos de fornecimento
incorridos peta CONTRATADA a títuto de vate-transporte e de vate-reíeição, nos termos da legistação
própria. Tais parcelas deverão estar discriminadas no documento de cobrança.

b) a faÌta de destaque do valor da retenção no documento de cobrança impossibititará a

CONTRATADA de efetuar sua compensação perante o INSS, ficando a critério do CONTRATANTE
proceder à retenção e ao recolhimento devidos sobre o vator bruto do documento de cobrança, ou,

em atternativa, devotvê-lo à CONTRATADA.

ll - O CONTRATANTE emitirá uma GPS * Guia da Previdência SocÌaI específica para cada

estabelecimento da CONTRATADA. Na hipótese de emissão, no mesmo mês, de mais de um
documento de cobrança peta CONTRATADA, o CONTRATANTE se reserva o direito de consolidar o

recothimento dos valores retidos em uma Única Guia por esta betecim e nto.

lll - Quando da apresentação do documento de cobrança, a CONTRATADA deverá eLaborar e

entregar ao CONTRATANTE os seguintes documentos:

a) cópia da fotha de pagamento específica para os serviços reatizados sob o contrato, identificando
o número do contrato, a Unidade que o administra, retacionando respectivamente todos os

segurados cotocados à disposição desta e informando:

. nome dos segurados;

. cargo ou função;

. remuneração discrimÌnando separadamente as parcelas sujeitas ou não à incLdência das
contribuiçòes previdencíárias;

. descontos legais;

. quantidade de quotas e vator pago à título de satário-íamttia;

. totalização por rubrica e gerat;

. resumo geral consolidado da íotha de pagamento; e

b) demonstrativo mensaI assinado por seu representante legat, tndivLdualizado por CONTRATANTE,
com as seguintes informações:

. nome e CNPJ do CONTRATANTE;

. data de emissão do documento de cobrança;

. número do documento de cobrança;

. vator bruto, retenção e vator tíquido (recebido) do documento de cobrança.

. totalização dos vatores e sua consotidação.

c) os documentos solicitados nas atíneas anteriores deverão ser entregues ao CONTRATANTE na

mesma oportunidade da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivatente.
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PAúGRAFO OITAVO

deverá obrioatoriamente constar:

- no do contrato:
- no nota de empenho:
- no do nrocesso: e
- identiÍicacão da Unidade.

cLÁusutA pÉcrMA p$rMErRA - pA sUBCoNTRATAçÃo, cEssÃo ou TRANSFERÊNG|A Dos
DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATUAIS.

A CONTRATADA, não poderá subcontratar, ceder ou transferir, totalou parcia[mente, o ob.jeto deste
ajuste.

ctÁUsULA DÉcIMA SEGUNDA - DA ALTERACÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO CONTRATADO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitaÍ, nas mesmas condições contratadas, os acrésctmos ou

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exctusivo do CONTRATANTE, até o timite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inlciat atuatizado do contrato.

PAúGRAFo ÚNIco

Eventual atteração será obrigatoriamente Íormatizada peta cetebração de prévio termo aditlvo ao
presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federat n'8.666/1993.

cLÁUsUtA DÉcIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos nos

artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei FederaI no 8.666/L993.

GIÁUSULA DÉCIMA qUARTA - DAS SANCÕEs PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração dúeta e indireta do
Estado de São Pauto, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quai.squer atos previstos no
artigo 70 da Lei Federal no 10.520, de 17 dejutho de 2002, sem prejuízo da responsabilidade civilou
crimina[, qua ndo cou ber.

PAúGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o caputdesta Ctáusuta poderá ser aplicadajuntamente com as multas prevlstas

no ANEXO lV do Editat indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o exercÍcio de prévia

e ampta deÍesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no "Sistema Etetrônico de Apticação e Registro
Página 12 de 46
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de Sanções Administrativas - e-Sançóes", no endereço www.esancoes.sp.g ov.br, e também no
"Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEls", no endereço
http://www.portaltra nsparencia.gov.bÍlceis.

PAúGRAFO SEGUNDO

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exctui a de outra.

PAúGRAFO TERCEIRO

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes às

muttas que eventualmente forem aptlcadas por descumprimento de ctáusutas contÍatuais, ou,
quando for o caso, efetuará a cobrança judiciatmente.

PAúGRAFO QUARTO

A prática de atos que atentem contra o patrimônio púbtico nacional ou estrangeiro, contra pÍincípios
da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção,
durante a licitação ou ao [ongo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo
administrativo de responsabilização nos termos da Lei FederaI no 12.846/ 20\3 e do Decreto EstaduaI
n" 60.106/201,4, sem prejuúo da apticação das sanções administrativas previstas nos artigos 87 e 88
da Lei Federal n'8.666/1993, e no artigo 7'da Lei Federal no L0.520 /2002.

ctÁUsULA DÉcIMA QUINTA . DA GARANTIA DE EXECUçÃO CONTRATUAL

Para fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, a CONTRATADA prestou
garantia sob a rnodalidade Seguro Garantia no valor de R$320.652,77 (trezentos e vinte mit,
seiscentos e cinquenta e dois reais e setenta e sete centavos) correspondente a 05% (cinco por cento)
do valor total da contraÌação, em conformidade com o disposto no artigo da Lel Federal no

8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A garantia deverá assegurar, qualquer que seja a modatidade escothida, o pagamento de:

l. prejuízo advindo do não cumpÍimento do objeto do contrato e do não adimptemento das demais
ob rigações nele previstas;
ll. prejuízos causados à contratante ou a terceiro durante a execução do contrato;
lll. multas moratórias e punitivas apticadas peta contratante à contratada;
lV. obrigações trabathistas, íiscais e previdenciárias, retacionadas à execução do Contrato, não
adim ptidas peta contratada;

PAúGRAFO SEGUNDO

A cobeftura prevista no Parágrato Primeiro abrangerá todos os fatos ocorridos durante a vigência
contratual, ainda que o slnistro seja comunicado pela contratante após a superação do termo final
de vigência da garantia.
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PAúGRAFO TERCEIRO

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da contratante por meio de
recothimento em conta do Tesouro do Estado no Banco do Brasit, que contempte a

monetária do valor depositado.

PAúGRAFO QUARTO

g uia própria de
devida correção

Se a CONTRATADA optar pela modalidade seguro-garantia, das condições especiais da respecttva
apóLice deverá constar exprêssamente a cobertura de todos os eventos descritos nos Parágrafos
Primeiro e Segundo desta CÌáusula Décima Quinta. Caso a apótice não seja emitida de forma a

atender a cobertura prevista neste Parágrafo Quarto, a licitante vencedora poderá apresentar
dectaração, firmada peta seguradora emltente da apólice, atestando que o seguro-garantia
apresentado é suficiente para a cobedura de todos os eventos descritos ParágraÍos Primeiro e

Segundo desta Ctáusu[a Décima Quinta.

PAúGRAFO QUINTO
No caso de atteração do valor do contrato, reajuste ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições e parámetros, mantido o percentual de
que trata o caput desta Ctáusuta Décima Quinta.

PAúGRAFO SEXTO

Se o vator da garantia for utilizado total ou parciatmente em pagamento de quaÌquer obrigação, a

contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data em que for notificada, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das sançôes
nete previstas.

PAúGRAFO SÉTIMO

Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabitidade que não as seguintes:

l. Caso fortuito ou força malor, nos termos do Código Civil Brasiteiro.

ll. Descumprimento das obrigações peta CONïRATADA decorrentes de atos ou Íatos imputáveis
exclusivamente à CONTRATANTE;

PAúGRAFO OITAVO

Após a aferrção do cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, será considerada
extinta a garantia com a devolução da apótice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas e, quando em dinheiro, será atuatizada monetariamente, conforme dispõe
o 5 40 do art. 56 da Lei Federa[ no 8.666/1993.

cLÁusuLA pÉcrMA sEXTA - prsposrçóEs FrNArs

Fica ajustado, ainda, q ue:
L Consideram-se partes integrantes do presente Tertno de Contrato, como se nele estivessem
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tra nscritos:

a. o Edital menci.onado no preâmbu[o e seus anexos.
b. a proposta apresentada peta CONTRATADA;

ll. Apticam-se às omissões deste contrato as disposições normativas indicadas no preânrbulo deste
Termo de Contrato e demais disposições regutamentares pertinentes.

lll. Para dirimlr quaisquer questões decorrêntes deste Termo de Contrato, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de 5ão Pauto.

E assim, por estarem as partesjustas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas)

vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme peta CONTRATADA e peta CONTRATANTE,
vai por eÌas assinado para que produza todos os efeitos de Di.reito, na presença das testemunhas
abaixo identiÍicadas.

São Paulo, jÌ de

LAURA
Diretora

J,
nal

CONTRAT CO ADA

TESTEMUNHAS

".L"'"ì Mí'' : .4 ,^'*":1;* xl.ultfrfrÁnreorstlve
, yo' ' *, -.'r"'.*.,'+ 

-'1...o$ 
AsslstGnic AdminisFativo

(nome. RG.et ÓF.FJ|!"

{,15r'l,r. r.'í''ì )t::Í' - K

C( 1:' ,r Iì-", 0e'{, ' 
' rì'l ' .f,)

(nome, RG e CPF)
, -.ì1, ./

l. ÌI)."r."ii . 1. -",- /,,

,.üX.tf, i, '.\':ï -:ìL'fi';
cÇF
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1. OBJETO DA PRESTAçÃO DOS 5ERV|çOS

1.1. Prestação de serviços de vigitância e segurança patrimoniat, com a efetiva cobertura dos postos
retacionados na Retação de Postos e Locais que constitui o ANEXO 1.2 deste Termo de Referência.
1.2. O objeto deverá ser executado em conformidade com a legistação apticável aos serviços de
segurança e vigilância patrimonial, em especial a Lei Federal n" 7.I02/L983, regutamentada peto
Decreto Federal no 89.056/1983, e as Portarias DPF no 891/1999, DPt n' 320/2004, DPF n" 346/2006,
DG/DPF no 3233/2012 e CGCSP/DPF na 33.732/20U, entre outros atos normativos.

2. DESCRTçÃO DOS SERV|çOS

2.1. Os serviços serão prestados pela Contratada nos locais discriminados na Relação de Postos e

Locais (ANEXO 1.2). Os postos serão definidos peto ContÍatante de acordo com os regimes e
períodos relacionados abaixo:

REGIMES

Vigitante
Armado

Vigitante
Arma não letal

Vigitante
Desarmado

Posto 44 (quarenta e quatro) horas
semanais - diurno
Posto 12 (doze) horas di.árias - diurno (2'
a 6ã feira)
Posto 12 (doze) horas diárias - di.urno
(2à Íelra a dominoo) X

Posto 12 (doze) horas dlárias - noturno
(2à teira a dominooì X

Posto 12 (doze) horas diárlas - diurno
Quf eira a dominoo) - com bicicleta

2.1.1. A unidade de medida utitüada para a contratação dos postos de serviços é o "Posto/DÌa"

2.1.1.1. Entende-se peta unidade de medida "Posto/Dia", o trabalho de 1 (um) vigitante em 1
(um) [oca[ determinado por certo período.

2.1-.1.2. Somente serão considerados para íins de pagamento os dias efetivamente
trabalhados, muttipticados peto va[or unitáruo do "Posto/Dia".

2.L.2. A d[íerença entre os regimes "Vigilante Armado", "Vigitante Arma não Letat" e "Vigilante
Desarmado" se justifica em função dos equipamentos utilizados peto pessoal da Contratada,
considerando o grau de ostensividade necessário, em Íunção da exposição ao risco do patrimônio
do Contratante, conforme tabela a seguir:
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EQUIPAMENÌOS VIGILANTE
ARMADO

VIGILANTE
ARMA NÃo

LETAL

VIGILANTE
DESARMADO

Cassetete Sim Sim Sim
Revólver Calibre 38 Sim Não Não
Cinturão oara Revólver Sim Náo Não

Coldre Sim Náo Não
l\/unìcão Calibre 38 Sim Não Náo

Colete à Prova de Balas Sim SÌm Sim
Arma náo letal à base de
Oleos Vegetais, de
ÕrÀdt t2-.áo âlimentície

Sim Sim Não

2.2. A prestação dos serviços de vigitância e segurança patrimonial nos postos Íixados pelo
Contratante envotve a atocação, peta Contratada, de profissionais devidamente habilitados,
portando obrigatoriamente a respectiva Carteira NacionaI de Vigitantes, nos termos da tegistação
vigente, e capacitados para:

a) Assumir o posto devidamente uniformizado e com aparência pessoaI adequada;
b) Comunicar imediatamente ao Contratante quatquer anormalidade verificada, inclusive

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regutarização
necessárias;

c) Comunicar à área de segurança do Contratante todo acontecimento entendido como
irregutar e que atente contra seu patrimônio;

d) Registrar e controtar diariamente as ocorrências do posto em que estiver prestando seus
serviços;

e) Manter afixado no posto, em local visível, o número do tetefone da Delegacia de PoÌÍcia
da Região, do Corpo de Bombeiros, Potícia Ambientat, CETESB - Companhia de
Tecnotogia de Saneamento Ambientat, dos responsáveis pela administração da
instalação e outros de interessei

f) Observar a movimentação de indivÍduos suspeitos nas imediações do posto, adotando
as medidas de segurança conforme orientação recebida do Contratante, bem como
aquetas que entender como oportunas;

g) Permitir o ingresso nas instatações somente de pessoas previamente autorÌzadas e

identificadas;
h) Fiscatrzar a entrada e saída de veicutos nas instalações, identrficando o motorista e

anotando a placa do veículo, inctusive de empregados autorizados a estacionarem seus
carros particutares na área interna da instalação, mantendo sempre os portões fechados;

i) Fiscatizar a entrada e saída de materiais, mediante conferência das notas fiscais ou de
controtes próprios do Contratante;

j) Cotaborar com as Polícias Civit e l.4ititar nas ocorrências de ordem poticial dentro das
instatações do Contratante íacititando, no que íor possível, a atuação das mesmas,
inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento;

k) Controtar a entrada e saída de veícutos, empregados/íuncioná rios e visitantes, após o
término de cada expediente de trabatho, feriados e finais de semana na coníormidade
do que venha a ser estabetecido pelo ContÍatante,
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l) Proibir o ingresso de vendedores, ambutantes e assemethados às instatações, sem que
estes estejam devida e previamente autorizados pelo Contíatantei

m) Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato ao Contratante;
n) Proibir todo e quatquer tlpo de atividade comercialjunto ao posto e imediações, que

imptique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das instataçõês;
o) Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao locaf, assim como de

bens particulares de empregados ou de terceiros;
p) Não se ausentar do posto;
q) Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida do Contratante,

verificando todas as dependências das instatações, adotando os cuidados e providências
necessários para o perfeito desempenho das funções e manutenção da ordem nas
instatações;

r) Cotaborar nos casos de emergência ou abandono das instatações, visando à manutenção
das condições de segu rança;

s) Repassar para o(s) vigitante(s) que está(ão) assumindo o posto, quando da rendição,
todas as orlentações recebidas e em vigor, bem como êventual anomalia observada nas
instatações.

2.3. A Contratada deverá cumprir a programação dos serviços feita periodicamenÌe pelo Contratante,
com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de segurança das instatações,
dos empregados e das pessoas em geral que se Íaçam presentes,

2.4. As ações dos vigitantes devem se restringir aos limites das instatações do Contratante e estarem
circunscritas à sua área de atuação estabelecida peta legistação específica;

2.5 Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os methores resultados, cabendo a

Contratada otimizar a gestào de seus recursos - quer humanos quer materiais - com vistas a

quatidade dos serviços e à satisfação do Contratante.

3. OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Para a pÍestação dos seliços de vrgitância e segurança patrimoniat, cabe à Contratada:

3.1. lmptantar os servi.ços imediatamente após o recebimento da autorização de iníclo dos seruiços,
nos respectivos postos relacionados no anexo "Retação de Postos e Locais" e horários fixados peto
ContÍata ntej

3.2. Responsabilzar-se integratmente petos serviços contratados, cumprindo integratmente as

disposições legais que interfiram em sua execução:

3.3. Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que
tenha(m) poderes para resotução de possíveis ocorrências durante a execução deste contrato;

3.4. Comprovar a formação técnica específica dos vigLtantes, medlante apÍesentação do Certificado
de Curso de Formação de Vigilantes e Carteira Nacionat, expedido por lnstituição devidamente
habititada e reconhecida;

al8de46
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3.4.1. Comprovar obediência à periodicidade legalmente estabetecida para o curso de
reciclagem;

3.5. Disponibilizar vigilantes em quantidade necessária para garanÌir a operação dos postos nos
regimes contratados, uniformizados e portando crachá com Íoto recente;

3.6. Efetuar a reposição de vigttantes nos postos, de imediato, em eventual ausência não sendo
permitida a prorrogação da jornada de trabatho ("dobra");

3.7. Comunicar à unidade do Contratante que administra o contrato, toda vez que ocorrer
afastamento ou qualquer irregularldade, substituição ou inctusão de qualquer elemento da equipe
que esteja prestando sen/iços; no caso de substltuição ou inclusão, a Contratada deverá proceder
co nforme item 3.5 anterior;

3.8. Assegurar que todo vrgrtante que cometer falta discipiinar não seja mantido no posto ou
quaisquer outras lnstatações do Contratante;

3.9. Atender de imediato às soticitações do Contratante quanto às substituições de empregados nào
quatificados ou entendidos como inadequados paÍa a prestação dos serviços;

3.10. InstruiÍ seus vigitantes quanto às necessidâdes de acatar as orientações do Contratante,
inclusíve quanto ao cumprimento das Normas lntêrnas e de Segurança e lVedicina do Trahalho, tais
como prevenção de incêndio nas áÍeas do Contratante;

3.11. Assumir todas as responsabitidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus
empregados acidentados ou com maI súbito;

3.12. lvlanter controte de frequênci.a e pontualidade de seus vigilantes sob o contrato;

3.13. Propiciar aos vigitantes as condições necessárias para o perfeito desenvotvimento dos serviços,
fornecendo-[hes:

a) uniformes e

e às condições
equipamentos de proteção individual adequados às tarefas que executam
ctimátrcas, envolvêndo o b rig ato ria m ente:

Lapito com cordão;
ll.emblema da empresa; e

lll.ptaqueta de identiÍicação do vigilante, autenticada peta empresa, com vatidade de
seis meses, constando o nome, o número da Carteira Nacional de Vigttante - CNV e

fotograíia cotorida em tamanho 3x4 e a data de vatidade;

b) equipamentos e materiais necessários, tais como êquipamentos de i.ntercomunicação,
lanternas recarregáveis e livros de capa dura numerados tipograficamente para o íegistro
de ocorrências.

3.14. Apresentar, quando sotlcitado, os comprovantes de pagamentos de beneíícios e encargos; d
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3.15. Fornecer obrigatoriamente convênio médico para assistência médica e hospitalar, vate refeição
e cesta básica aos seus empregados envotvidos na prestação dos serviços, de acordo com a

convenção coteti.va de trabalho;

3.16. Fornecer, quando previsto, armas, munições e respectivos acessórios ao vigitante no momento
da im plantação dos postos.

a) Apresentar ao Contratante a retação de armas e cópi.as xerográíicas autenticadas dos
respectivos "Regi.stro de Arma" e "Porte de Arma", que serão utitzadas no cumprimento
do contrato;

b) Em coníormldade com o dlsposto na Portaria CGC/SP n" 33.325, de 30/03/20L5,
poderá ser utitizada arma não letaI para interÍomper comportamento violento, em
doutrina do uso progressivo da Íorça em legítima defesa própria ou de terceiros, e na
satvaguarda do patrimônio do Contratante. A arma não tetatdeve obedecer às seguintes
especiÍicidades: " Agente espargidor de graduação alimentícía, em solução líquida,
espuma ou gel, de até 709, cotnposto por óleos essências de menta, cânford, lernongrass
e gengìbre".

c) A arma deverá ser utilizada somente em legítima defesa própria ou de terceiros e na
satvaguarda do patrimônlo do Contratante, após esgotados todos os outros meios para
a solução de e'/entual problerna.

3.17. RetaÌar ao Contratante toda e quatquer irregutaridade observada nos postos;

3.18. lndicar um supervisor para reatizar semanatmente, em conjunto com o Contratante, o
acompanhamento técnico das ativldades, visando à quatidade da prestação dos seruiços;

3.19. Os supervisores da ContraÌada deverão obrigatorÌamente inspecionar os postos, no mínimo,
01(uma) vez por sema na;

3.20. Visando a utilização mais eficiente de combustível e a redução de poluentes atmosíéricos e
gases de eÍeito estufa, deve-se priorizar os modelos de veícutos ctassificados como "A" ou '8" peto
Programa Brasiteiro de Etiquetagem Veicutar (PBEV), considerando-se sua categoria;

3.21. Responsabitizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a tercerros
decorrentes de sua cutpa ou dolo na execução do contrato, não exctuindo ou reduzindo essa
responsabitidade, a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento;

3.22. ManIer, durante toda a execução do contrato, todas as condições que cutminaram em sua
habititação.

3.23. A Contratada, nos termos da legislação traba[hista e previdenciária deve proceder às anotações
e registros pertinentes a todos os empregados que atuarem nos serviços, assumindo exclusrvamente
todas as obrigações advindas de eventuais demandas judicLais ajuizadas em quatquer juÍzo que
versarem sobre pteitos trabalhistas e/ou previdenciários propostos por empregados ou terceiros que
alegarem víncuto com a Contratada.
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3.24. Manter autorização de funcionamento e certificado de segurança, expedidos pelo
Departamento de Potícia Federat- DPF, nos termos vigentes.

3.25. Assegurar que todos os seguranças empregados na execução contratuaI preencham e

comprovem documentatmente os seguintes requisitos:

ì. ser brasileiro, nato ou naturatüado;
ll. ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;
lll. ter instrução mínima correspondente à quarta série do ensino fundamental;
lV. ter sido aprovado em curso de formação de vigilante reatizado por empresa de curso de

formação devidamente autorüada;
V. ter sido aprovado em exames de saúde e de aptidão psicológica;
Vl. ter Ldoneidade comprovada medlante a apresentação de certidões negativas de antecedenÌes

criminais, sem registros indiciamento em inquérito poticiat, de estar sendo processado
criminatmente ou ter sido condenado em processo criminal de onde reside, bem como do tocal
em que reatizado o curso de Íormação, reciclagem ou extensão; da Justiça Federa[, da Justiça
Estadual ou do Distrito FederaU da Justiça N4ititar Federat; da Justlça f4iLitar Estadual ou do
Distrito FederaI e da Justiça EleitoraL,

Vll. estar quite com as obrigações eteitorais e mititares; e,

Vlll. possuir registro no Cadastro de Pessoas Físicas.

4. OBRIGAçóES E RESPONSABITIDADES DO CONTRATANTE

O Contratante obriga-se a:

4.1. Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados peta Contratada;

4.2. Exercer a Íiscatização dos serviços por técnicos especiatmente designados;

4.3. lndicar, formatmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratuat.

4.4. Expedú Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 03 (três) dras úteis da data de
início da execução dos mesmos;

4.5. Encaminhar a tiberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas;

4.6. Indicar instatações sanitárias;

4.7. Indicar vestiárlos com armários guarda-roupas.

5. FTSCALTZAçÃO/ CONTROLE DA EXECUçÃO DOS SERVrçOS

Não obstante a Contratada seja a única e exctusiva responsável peta execução de todos os serviços,
ao Contratante é reservado o direito de, sem que de qua[quer forma restrinja a ptenitude dessa

responsabitidade, exercer a mais ampla e compteta Íiscalização sobre os serviços, diretamente ou
por prepostos designados, podendo para isso:
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5.1. Ter livre acesso aos locais de execução do serviço;

5.2. Exercer a físcalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo cumprimento da
execução do escopo contratado, cabendo-the, também reatizar a supervisão das atividades
desenvoLvldas peta Contratada, eÍetivando avaliação periódica;

5.3. Ordenar a imediata retirada do tocat, bem como a substituição de funcionários da Contratada
que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja
permanência na área, a seu exctusivo critério,ju[gar inconveniente;

5.4. Não permitú que o vigitante execute tarefas em desacordo com as preestabetecidas,

5.5. Fazer exigênclas à Contratada, sempre que jutgar necessário, paÍa a proteção da integridade
física dos trabathadoÍes durante o exercício das atividades e de terceiros, assim como dos seus bens,

das suas propriedades e do meio ambienÌe;

5.6. Se uti[zar do Procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Vigitáncia/ Segurança
Pâtrimoniat, ANEXO Vl, de pteno conhecimento das pades, para o acompanhamento do
desenvotvimento dos trabathos, medição dos nÍveis de quatidade e correção de rumos;

5.7. Executar mensa[mente a medição dos serviços avaliando as quantldades de senriços
efetivamente executados e o número de dias efetivamente trabathados, no período constderado, ou
o número de postos/dia medidos, descontando-se do vator devido, o equivatente à

indispo nibitidade dos serviços contÍatados por motivos imputáveis à Contratada, sem prejuízo das

demals sanções discipLinadas em contrato.
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LOTE 01
REGIÃO ADM NISTRATIVA METROPOLITANA

rNícro Dos sERVtços EM 23/oL/2or9

01

MAUA
128 - Etec de 14auá

Rua Ribeirão Preto, 75
Jardim Pedroso - 09370- 530
TeL /Fax í11) 451-3-467 2 /4573-4693

IT
Unidades Per(odos N9 DE

POSTOS

Dias
Trabathados

VALOR
UNIT.

(R$/Posto/
D1âì

VALOR TOTAL
(R$)

REGIME ("A") PERTODO (',8") (1) (21 (3)
(4)=(1)X(2)

x í3t

01 Vigitante Desarmado
12 horas - Diurno -
(2" feira à

Dominooì
01

457 R$ 210,41

R$ l 23.604.79

12 horas - Noturno
- (2" feira à

457
02 Vigita nte Desa rmado 01

VALOR MENSAL

R$ r44.s0.1.40

R$ 17.873,88

VALOR TOTAL PARA 15 (QUINZE) MESES R$ 268.108,19

rNícto Dos sERVrços EM 22/or/20l9

o2

SAO PAULO
204 - Falec do lpiranga Pastor Enéas Tognini
Rua Frei João, 59
Vila Nair - Atto do lpiranga - 04280-130
Tet./Fax (11) 506L-0298 /506I- 5462

IT
Unidades Períodos

N9 DE

POSTOS

Dias
Trabalhados

VALOR
UNIT.

(RS/Posto/
Diâl

VALOR TOTAL
(R$)

REGIME ('A'1) PERTODO ("8',1 (1) (2\ (3)
(4)=(1)x(2)

x í3ì

01 Vigilante Desarmado
12 horas - Diurno -
(2" feira à

Dominooì
o2

457
R$ 270.47 R$247.209,5 8

02 Vigitante Desarmado
12 horas - Noturno
- (2" feira à
Dominqo)

01
451

R$ 316.20 R$ 144.503.40

VATOR MENSAL R$ 26.114,20

VALOR TOTAT PARA 15 (QUINZE) ME5ES R$ 391.712,98 (\

wWW,Cp5,SÍl,gOV,hr
Rua dos Andrãdas, 140 " Santa lficìèr1iô . 01203-000 " São Paulo " 5P . ïel r (1Í) 3324 3300
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No tNícro Dos sERVtços EM 22/oL/20L9

03

SAO PAULO
207 - Elec Prof. Adhemar Batista Heméritas (Parque Santo Antônio)
Rua Abitene, 16
Parque Santo Antônio - 03385-160
Tet /Fax í1 1) 2307-10\8/37 94-2300

IT
Unidades Períodos NS DE

POSTOS

Dias
Trabalhados

VALOR
UNIT.

(R$/Posto/
Dia)

VALOR TOTAL
(R$)

REGIME ('A') PERTODO ("B',) (1) (2) (3)
(4) = (1) x (2) x

í3)

01 Vigilante Desarmado
12 horas - Diurno -
(2ô Íeira à
Dominooì

02
457 t\$270,47 R$i247.209.5 8

02 Vigilante Desa rmado
12 horas - Noturno
- (2ô feira à
Dominooì

01
457 RS3 16,20 R$ r 44.s03.40

VALOR MENSAL R$ 26. I 14.20

VALOR TOTAL PARA 15 (QUINZE) MESES R$ 391.712,98

tNícto Dos sERVtços Et'It 22/oL/2oLg

o4

POA
210 - Etec de Poá
Avenid a Vital Brasil, 827
Vita Açorea na - 08557-000
Tet./Fax (11) 4636-8085 / 4 636-7 993 / 4636-8289

IT
UnÍdades PerÍodos Nq DE

POSTOS

Dlas
Trabalhados

VALOR
UNIT.

(R$/Posto/
Diaì

VALOR TOTAL
(R$)

REGIME ('A'] PERTODO ("8") (1) (21 (3)
(4) = (1) x (2) x

(3)

01 Vigitante Desarmado
12 horas - Diurno -
(2a feira à
Dominooì

02
457 R$270,47 RS247.209.5I

o2 Vigitante Desarmado
12 horas - Noturnc
- (2" feira à
Dominooì

01
457 R$3 16.20 R$ 144.503.40

VALOR MENSAL Rs 26.114.20

VALOR TOTAT PARA 15 (qUINZE) MESES R$ 391.712,98

I
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No rNÍcro Dos sERVIços EM 22/or/20L9

05

OSASCO
216 - Fatec Osasco - Pref. Hirant Sanazar
Rua Pedro Rissato, 30
Vila dos Remédios - 06296-220
Tel /Fax í11) 3603-9910

IT
Unidades Períodos N9 DE

POSTOS

Dias
Trabalhados

VA[OR
UNIT.

(R$/Posto/
Dia)

VALOR TOTAL
(R$)

REGIME ('A'1 PERTODO (',8',1 (1) (2\ (3)
(4) = (1)x(2)

x í3)

0L Vigilante Desarmado
12 horas - Diurno -
(2ã feira à
Dominooì

03
457 R$270,47

R$3 70.8 r 4,3 7

02 Vigitante Desarmado
12 horas - Noturno
- (24 feira à

Dominqo)
03

457 R$3 16.20
R$433.5 I 0.20

VALOR MENSAT R$ 53.621,64

VALOR TOTAL PARA 15 (QUINZE) MESES R$ 804.324,51

Admãnistraçã6 eesìtrã!
Gabinete da Superintendên€ia
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rNícro Dos sERVrços EM 22/oL/2oL9

06

SAO PAULO
220 - Etec Parque Be[ém
Rua Ulisses Cruz, 85
Tatuapé - 03077-000
Tet./Fax (11) 2291-9293 /2292-01 42

IT
Unidades Períodos N9 DE

PO5TO5

Dias
Trabalhados

VALOR
U NIT.

(R$/Posto/
Dia)

VALOR TOTAL
(R$)

RE6IME ('4") PERIODO C'B'] (1) (2) (3)
(4)=(r.)x(2)

x í3ì

01 Vigitante Desarmado
12 horas - Diurno -
(2" feira à
Dominqo)

02
457 RS270,4',7

RS247.209.58

02 Vigitante Desarmado
12 horas - Noturno
- (2a feira à
Dominqo)

02
451 R$3 r6,20

RÍì289.006.80

VALOR MENSAL R$ 35.7 47 ,l6
VALOR TOTAL PARA 15 (QUINZE) MESES R$ 53 6.216,38

ww!,r.aps, sp, g ov
Rua dos Andradas, 140 " santa lfiqôlìiõ ' 01208-000
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SAO PAULO
221 - Etec Jardim Ângeta
Estrada da Ba ronesa, 1.695
Pa rque Botogne - 04919-000
Tel /Fax í11) 5833-0943/5833-0861

IT
Unidades Períodos N9 DE

POSTOS

Dias
Trabalhados

VALOR
UNIT.

(R$/Posto/
Diãì

VALOR TOTAT
(R$)

REGIME ('4") PERTODO (',8") (1) (2't (3)
(4) = (r.) x (2) x

(3)

01 Vig ilante Desarmado
12 horas - Diurno -
(24 feira à
Dominooì

02
457 R$270,47 R$247.209,58

02 Vigitante Desarmado
12 horas - Noturno
- (2a feira à
Dominooì

02
457 R$3 16,20 R$289.006.80

VALOR MENSAL R$ 35.747.76

VALOR TOTAL PARA 15 (QUINZE) MESES R$ 536.216,38

rNícro Dos sERVrços EM 22/oL/2oL9

08

COTIA
222 - Etec de Cotia
Rua Topázio, 555
Jd. Nomura- Cotia- 06717 -235
TêÌ./Fax í11) 4L48-2099 / 46L4-3093

IT
Unidades Períodos N9 DE

POSTOS

Dias
Trabalhados

VALOR
UNIT.

(R$/Posto/
Diãì

VATOR TOTAL
(R$)

REGIME ('A') PERTODO ("8") (1) (2) (3)
(4) = (1) x (2) x

í3)

01 Vigitantê Desarmado
12 horas - Diurno -
(2" feira à

Dominooì
02

457 R$270.47 R$247.209.58

02 Vigitante Desarmado
12 horas - Noturno
- (2a Íeira à

Dominooì
01

457 R$3 16,20 R$ r 44.503,40

VALOR MENSAL R$ 26.rr4.20

VALOR TOTAL PARA 15 (QUINZE) MESES R$ 39 r .71 2.98
/\
\'r -l

26 de 46
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SÃO PAUTO
225 - EIec Raposo Tavares
Rua Cachoeira Poraquê, 326
Cohab Raposo Tavares - 05574-450
Tet /Fax í11) 37 82-57 82 /37 82-5529

IT
Unldades Períodos N9 DE

POSTOS

Dias
Trabathados

VALOR
UNIT.

(R$/Posto/
Diã)

VALOR TOTAL
(R$)

REGIME ('4") PERTODO ('8") (1) (2) (3)
(4) = (1) x (2) X

í1ì

0L Vioilante Desarmad o
12 horas - Diurno -
(2" feira à
Dominoo)

02
457 R$270,47 R$247.209,58

02 Vigilante Desarmado
12 horas - Noturno
- (2a feira à
Dominooì

02
457 R$3 16.20 R$289.006,80

VALOR MENSAL R$ 35.747.76

VALOR TOTAL PARA 15 (QUINZE) MESES RS 536.216.38

Adr-nãmãstração eemtrã$
Gabinete da superintendência
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SÃO PAULO
226 - Eïec Gitdo Marçal Bezerra Brandão (Perus)
Rua Presidente Va rgas, s/no
Vi[a Caiúba (Perus) - 05207-000
Tel /Fax í11) 3917 -8751/39ú -A263

IT
Unidades Períodos NE DE

POSTOS

Dias
Trabathados

VALOR
UNIT.

(R$/Posto/
Diâì

VALOR TOTAL
(R$)

REGIME C'A') PERTODO ("8',) (1) (2) (3)
(4) = (1) x (2) x

í3ì

0t Vigitante Desarmado
12 horas - Diurno -
(2" feira à

Dominoo)
02

451 R$270.47 R$247.209.58

02 Vigilante Desarmado
12 horas - Noturna
- (2a feira à

Dominooì
02

457 R$316,20 R$289.006.80

VALOR MENSAL R$ 35.747,76

VALOR TOTAL PARA 15 (QUINZE) MESES R$ 536.216,38
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SAO PAULO
227 - Elec São Mateus
Rua Soledade de lvlinas, 87
Jardim São Cristóvão - 03930-070
Tet./Fax (1 1) 27 2I-5IIL/ 27 2L-5536

IT
Unidades Períodos

N9 DE
POSTOS

Dias
Trabalhados

VALOR
UNIT.

(R$/Posto/
Diãì

VALOR TOTAT
(R$)

REGIME ('4") PERIODO ('8") (1) (21 (3)
(4) = (1) X (2) x

Í3ì

01 Vigitante Desarmado
12 horas - Diurno -
(2a feira à
Dominqo)

02
457 tì$270,47 R$247.209,58

02 Vigitante Desarmado
12 horas - Noturnc
- (2" Íeira à
Dominqo)

02
457 R$3 16.20 R$289.006.80

VALOR MENSAL R$ 35.747,76

VALOR TOTAL PARA 15 (QUINZE) MESES Iì$ 536.2 r 6,3 8

Adm6nEstraeãÕ eentrã*
6abinete da ssperintc.Ìdênçia
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SAO PAULO
228 - Etec laraEtá
Rua Jairo de Atmeida Machado,401
Jaraguá - 02998-060
Tet./Fax í11) 394L -7 242 /8319

IT
Unidades Períodos NS DE

POSTOS

Días
Trabalhados

VALOR
UNIT.

(R$/Posto/
Diãì

VALOR TOTAL
(R$)

REGIME ('A") PERIODO ("8') (1) (2) (3)
(4) = (1) x (2) x

(3)

01 Vigilante Desarmado
12 horas - Diurno -
(2" feira à

Dominqo)
02

457 R$270,47 R$247.209,58

02 Vigilante Desarmado
12 horas - Noturno
- (24 feira à

Dominooì
02

457 R$l 16,20 R$289.006.80

VALOR MENSAL Rs 35.7 41 .16

VALOR TOTAL PARA 15 (QUINZE) MESES R$ 536.216,38
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SAO PAULO
229 - EÍec Paulistano (Freguesia do O)
Avenida Etísio Teixerra Leite, 3.611
Jardim Paulista no * 02810-000
Tet./Fax (11) 397 9 -LL20 /397 9 -L06L

IT
Unldades Períodos N9 DE

POSTOS

Dias
Trabalhados

VALOR
UNIT.

(R$/Posto/
Diãì

VALOR TOTAL
(R$)

REGIME C'A'] PERTODO ("8") (1) (21 (3)
(4) = (1) x (2) x

(3)

01 Vig ilante Desarmado
12 horas - Diurno -
(24 feira à

Dominoo)
02

457 R$270,47 R$247.209.5 8

02 Vig ilante Desarmado
12 horas - Noturno
- (24 feira à

Dominõoì
02

457 R$3 16.20 R$289.006,80

VALOR MENSAL R$ 3 s.747.76

VALOR TOTAL PARA 15 (QUINZE) MESES R$ 536.216,38

&dmImistraçãe Centraã
Gabinete da superintBndência
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SAO PAULO
230 - Etec Uirapu ru
Rua Nazir IViguet,779
Jardim João XXlll - 05570-030
Tet./Fax í11) 37 82 -537 6/37 82-4837

IT
Unidades Períodos

NS DE

POSTOS

Dias
Trabalhados

VATOR
UNIT.

(R$/Posto/
D1ã)

VALOR TOTAL
(R$)

REGIME ('A'1 PERIODO ('8") (1) (2) (3)
(4) = (1) x (2) x

í3ì

01 Vigitante Desarmado
12 horas - Diurno -
(2a feira à
Dominqo)

02
457 R$270,47 R$247.209.5 8

02 Vigitante Desarmado
12 horas - Noturno
- (2a feira à
Dominqo)

02
457 R$l r 6,20 R$289.006.80

VALOR MENSAL R$ 35.747.76

VALOR TOTAL PARA 15 (QUINZE) MESES R$ s36.216,38
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FRANCISCO MORATO
231 - Etec de Francisco Morato
Rua Tu pinam bás, 572
Jardim Nova Betém - 07909-065
Tet./Fax (11) 4488-2192 /4489- 4964/4489-487 5

IT
Unidades Períodos N9 DE

POSTOS

Dias
Trabalhados

VALOR
UNIT.

(R$/Posto/
Dieì

VALOR TOTAL
(R$)

REGIME C'A'] PERTODO (',8',) (1) (2\ (3)
(4) = (1) X (2) x

í3ì

01 Viqitante Desarmado
12 horas - Diurno -
(2" feira à
Dominoo)

01
457 R$270.47 R$ 123.604.79

02 Vigilante Desarmado
12 horas - Noturno
- (2" feira à
Dominso)

02
457 R$3 16,20 R$289.006.80

VALOR MENSAL R$ 27 .507 ,44

VALOR TOTAL PARA 15 (QUINZE) MESES R$ 412.611,59

VALOR TOTAL MENSAL DO LOTE R$ 489.44r,82

VALOR TOTAL PARA 15 (QUINZE) MESES DO LOTE R$ 7 .34t.621 ,3L

I
Páginã 30 de 46
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LOTE 02

tNícto Dos sERVtços EM 23/oL/2oL9

01

SAO ROQUE
265 - Fatec 5ão Roque
Rua lYarechat Deodoro da Fonseca, 132
Centro - 18130-070
T el./Fax (7L\ 4712 -3229 /4112 -84L8

IT
Unidades Períodos NS DE

POSTOS

Dias
Trabalhados

VALOR
UNIT.

(R$/Posto/
Diãì

VATOR TOTAL
(R$)

RECIME C'A') PERIODO (',8") (1) (2',, (3)
(4)=(1)x(2)

x (3)

01 Vrgilante Desa rmado
12 horas - Diurno -
(2" feira à
Dominoo)

0L
457 R$276.57

R$ I26.:192.49

02 Vigitante Desarmado
12 horas - Noturno
- (2à feira à
Dominoo)

01
457 R$323.32

R$l4-7 .75'.7,24

VALOR MENSAL R$ 18.276,65

VATOR TOTAL PARA 15 (QUINZE) MESES R$ 21 4.L49,73

tNlcto Dos sERVtços EM 23/SL/2OL9

02

MAIRINQUE
235 - Etec de lYairinque
Rua Antônio Atves de Souza,440
Centro - 18120-000
Tet./Fax (1"1) 47 rB-3053 /47 1-8-257 2

IT
Unidades Períodos

N DË

POSTOS

Dias
Trabalhados

VALOR
UNIT.

(R$/Posto/
Diaì

VALOR TOTAL
(R$)

REGTME ("A") PERIODO ("8") (1) (2) (3)
(4)=(1)X(2)

X í3ì

01 Vigitante Desarmado
12 horas - Diurno -
(2ô feira à

Dominqo)
02

451 R$276.57
R$252.784.98

02 Vigita nte Desarmado
12 horas - Noturno
- (24 feira à

Dominqo)
01

457 R$323,32
R$147.75',7.24

VATOR MENSAL R$ 26.702,81

VALOR TOTAL PARA 15 (QUINZE) MESES RS 400.542,22

VATOR TOTAL MENSAL DO LOTE R$ 674.69r.,9s

VATOR TOTAT PARA 15 (QUINZE) MESES DO LOTE R$ 44.979,46
i'
\\
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ANEXO V.2

OÕ ESTADO DE DOS

pÂt"rLÕ sERV|çOS DE U RAN çA
PATRI MONIAL

CONTMTO N' PROCESSO N" PERIODO:

JJ-à JJ-,
DATA:

UNIDADE:

CONTRATADA:

RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAçÃO:

GESTOR DE CONTRATO:

GRUPO 1- Desempenho Proflssional Peso
ía)

Nota
(b)

Subtotal
k=a x b)

Cumprimento de Atlvidades 25"/,

Coberturas dos Postos nos Horários Determinados 300/"

orraliíicacão ê Atendimento ao Púbtico/ Postura 30./"
U niformes e ldentificação 750/"

TOTAL

GRUPO 2 - Desempenho das Atividades Peso
h)

Nota
(b)

Subtotal
/c=a x b)

Esoecificacão ïécnica dos Servicos 40%
Equipa mentos e Acessórios 20"/"

Atend imento às Ocorrências 40%

TOTAL

GRUPO 3 - Gerenciamento Peso
h)

Nota
(b)

Subtotal
(c=a x b)

Periodicidade da Suoeruisão 20%

Gerencia mento das Atividades Operacionais 30"/o

Atendimento às Solicitacões 25%
5atários, Benefícios e Obrlqacões Trabathì.stas 250/.

TOTAL

NOTA FINAL (somatório das notas totais para os grupos 1, 2 e 3)

Página 32 de 46

I
i 

.,1

r.!wy/, ap5,5p,qov, br
Ría dos Andradàs, 140 . sanLa lfigênla " 01208-000 . São Paulo . sp . Tel i (11) 3324.3300

i
I j

l



t- .èÕ
t I n*.-

lmt! Centro! Pàuli sôú?i

,.ì..

wiffi
&H&

GOVERNO DO ESÌADO
DE SÃO PAUTO

Acl rnãn'rEstnaçáe, CesÌtre!
Ga binete da supeíirltendència

Nota Final: Ass[natura do
Responsável pela
Flscalização:

Assinatura do
Gestor do Contrato.

Assinatutd do
Responsável da
CONTRATADA,

2.L RELATóRIO DAS INSTALAçÕES E QUADRO RESUMO SERVIçOS DE
VIGILÂNCIA/SEGU RANçA PATRIMONIAL

RELATóRIO DAS INSTALAçÕES

Grupo
Meses

Média01 o2 03 o4 05 06 07 08 o9 10 11 L2
1

2
3

Totat

Página 33 de 46

Locais da PÍestação dos Serviços Subtotat
Grupo I

Subtotal
Grupo 2

subtotaI
Grupo 3

Nota Final
(somatória das notas
totais paÍa o grupo

1,2e3)

Avaliacão GlobaI
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AVALIAçÃO DA QUALIDADE DOS SERVIçOS DE
VIGITANCIA/SEGU RANçA PATRIMON IAL

1.1 TNTRODUçÃO

Este documento descreve o procedimento a ser adotado na gestão dos contratos de prestaçào
de serviços de vigiLância/ segurança patrimoniat.

As ati.vidades descritas neste documento deverão ser efetuadas periodicamente pela equipe
responsáveI pela fiscatrzação/ controÌe da execução dos serviços, gerando retatórios mensais
de prestação de serviços executados, que serão encaminhados ao gestor do conÌrato.

T.2 OBJETIVO

Definir e padronizar a avaliação de desempenho e quaLidade dos serviços prestados peta

CONTRATADA na execução dos contratos de prestação de serviços de vigilância/ segurança
paÌrimonia[.

1.3 REGRAS GERAIS

1.3.1 A avatiação da CONTRATADA na Prestação de Serviços de vigitância/ segurança
n:+rimnnirl <ã +^a ^^, mai^ â- ãhálicê rìn< <onrrinta< â<ôê.tô<

a) Desempenho Profissiona[;
b) Desempenho das Atividad es;

c) Gerenciamento.

1.4 CRrrÉRrOS

No formulário "Avatiação de Quatidade dos Serviços", devem ser atribuldos os valores 3 (três),

1(um) e 0 (zero) para cada item avatiado, correspondente aos conceitos "Reatizado",
"Parciatmente Rea[üado" e "Não Reatizado", Íespectivamente.

1.5 CRITÉRIOS DA PONTUAçÃO A SER UTTUZADA EM TODOS OS ITENS AVALIADOS

REALIZADO PARCIALMENTE
REALIZADO

NAO REALIZADO

03 (três) pontos 01 {um) ponto O ízeroì Ìronto

1.6 CONDTçóESCOMPLEMENTARES

1.6.1

L.6.2

Na impossibitidade de se avaliar determinado item, este será desconsiderado.

Quando atribuídas notas 1 (um) e 0 (zero), a Unidade responsável deverá reatizar
reunião com a CONïRATADA, até 10 (dez) dias após a medição do período, visando
proporcionar ciência quanto ao desempenho dos trabathos reatüados naquele período
de medição e avallação.
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1.6.3 Sempre que a CONTRATADA solicitar prazo visando o atendimento de determinado
item, esta soticitação deve ser formatizada, objetivando a anátise do pedido pelo gestor
do contrato. Nesse perÍodo, esse item não deve ser analisado.

coMPosrçÃo Dos MóDuLos

Desempenho Profissiona[:

Item PeÍcentual de
oonderacão

CrJmorimento de Atividades 25%
Coberturas dos Postos nos Horários Determinados 30'/"
Oualificacão / Atendimento ao Pr-rblico/ Postura 30%
Uni.formes e ldentifrcacão L5%

TOTAL LOOo/"

1.9 Desempenho das Atlvidades

Item PercentuaI de
oonderacão

Êsoecificacão Tecnica cìos Servicos 40%
Eouipamentos. Acessórlos 200/"

Atend imento às Ocorrências 40%
TOTAL tooo/"

1.10 Gerenciamento

Item PeÍcentuaI de
nonderacão

Period icidade da Fiscalizacão 20%
Gerenciamento das Ativrdades Operacionais 30%
Atendimento as Solicitações 25%
Sa[ários. Benefícios e Obrioacóes Trabathistas

TOTAL LOOo/"

1.11 PENALIDADES

1,U.1 Advertência: na ocorrência de notas 0 (zero) ou 1 (um) por 2 (duas) avatiações
subsequentes ou 3 (três) atternadas, no período de 12 (doze) meses, em quaisquer
dos aspectos, a CONTRATADA poderá soírer advertência por escrito, após
considerações do gestor do contrato e juntadas cópias das avatiações realizadas no
perÍodo.

1.11.2 Multa: na ocorrêncla de notas 0 (zero) ou 1 (um) poÍ 3(três) avaliações subsequentes
ou 4 (quatro) alternadas, no período de 12 (doze) meses, em quaisquer dos aspectos,
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a CONTRATADA poderá sofrer mutta, segundo cÌáusuta espec(fica do Termo de
Contrato, após considerações do Gestor do Contrato.

1.11.3 Sanções: apticar a penatidade, se for o caso, em confortri.dade com a Resotução CC.

52/05

1.12 RESPONSABILIDADES

L.L2.L Equipe de Fiscalização:

. Responsável pela Avatiação da CONTRATADA utilizando-se o Formu[ário de
Avatiação de Qualidade dos Serviços e encaminhamento de toda documentação
ao Gestor do Contrato juntamente com as justificativas, para os itens avaliados
com notas 0 (zero) ou 1(um).

1.12.2 Gêstor do Contrato:

Responsável peta consolidação das avatiações recebidas e pelo encaminhamento
das consolidações e do retatório das instatações à CONTRATADA;
Responsável peça aplicação de advertência à CONTRATADA e encaminhamento
de conhecimento à autoridade competente;
D^.^^h.À\,Âl ^ôlã .^l;.;r..;^ áÁ rhli.â.ì^ À:c nan:liÁ:â^c rrhrvaic a:renrinÀn a

deÍesa prévia à CONTRATADA;
Responsável peta emissão da Avatiação de Desempenho do Fornecedor - Parcial
ou Final.

1.13 DESCRTçÃO DO PROCESSO

1.13.1.

r.L3-2

Cabe a cada Unidade, por meio da equipe responsável peta fiscatização do contraÌo
e com base no Formulário de Avaliação de Quali.dade dos Servlços, eÍetuar o
acompanhamento diário do serviço prestado, registrando e arquivando as

informações de forma a embasar a avatiação mensal da CONTRATADA.

No finatdo mês de apuração, a equipe responsável pela fLscaluação do contrato deve
encaminhar, em aié 5 (cinco) dias após o fechamento das medições, os Formulários
de Avatiação de Qualidade dos Serviços gerados no período, acompanhado das
justificativas para os itens que receberam rrotas 0 (zero) ou 1 (um) para o Gestor do
Contrato.

1.13.3 Cabe a cada Unidade, por meio do respectivo Gestor do Contrato, mensatmente, e

com base em todos os Formulários de Avaliação de Qualidade dos Serviços
gerados durante este perlodo, consolidar a avaliação de desempenho da

CONTRATADA frente ao contrato íirmado e encaminhar 1 (uma) via para a

CONTRATADA,

1.13.4 De posse dessa avatiação, o Gestor do Contrato deve aplicar na medição seguinte as

penaltdades cabíveis previstas neste procedimento, garantÌndo a Defesa Prévia à

..NTRATADA 
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1.13.5 Cabe ao Gestor do Contrato encaminhar mensalmente à CONTRATADA, no
fechamento das medições, Quadro Resumo demonstrando de íorma acunnulada e

mês a mês, a performance gtobal da CONTRATADA em retação aos conceitos
alcançados pela mesma.

1,13,6 Cabe ao Gestor do Contrato emitir, mensatmente e quando soticitada, a Avatiação de
Desempenho do Fornecedor Parcial ou Finat, consuttando o Quadro Resumo e

conceltuando a CONTRATADA como segue:

Conceito Geral Bom e
Desempenho
Recomendado:

quando a CONTRATADA obtiver conceito final
acumulado superior a 6,75 (seis e setênta e cinco) e

ausência de oenatidades orevisÌas no item 6;

Conceito GeraI Regutar
e Desempenho
Recomendado:

quando a CONïRATADA apesar de obter conceito
finaI acumutado superior a 6,75 (seis e setenta e cinco)
iá tenha sido penatizada de acordo com o item 6;

Concei.to GeraI Ruim e
Desempenho não
Recomendado:

quando a CONTRATADA aténr de obter conceito final
acumulado inferior a 6,75 (seis e setenta e cinco) já
tênhâ sldo oenatizada de acordo com o item 6.
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(FORMUúRIO) - AVALIAçÃO DE QUALIDADE DOS SERVIçOS

GRUPO 2 - Desempenho das Atividades Peso
la)

Nota
lb,

Subtotal
/c=a x b)

Especificacão Técnica dos Seruicos 40%
Eouioamentos e Acessórios ? o"/"

Atendimento às Ocorrências 40%

TOÏAL

GRUPO 3 - Gerenciamento Peso
/a)

Nota
lb)

subtotal
/c=a x b)

Periodicidade da Superuisão 20%
Gerenciamento das Atividades Operacionais 30%
Atendimento às Soticitacões 25%
Satários, Benefícios e Obrioacões Trabalhistas 25%

TOTAL

r n " -*\\\ coyerìHo oo Í!ÌÁDo

L: trtill l1r i,3li lr \\TA0PÁULO
AVALIAçAO DE QUALIDADE DOS

sERVIçO5 DE VIGILANCIA/SEGURANçA
PATRIMONIAL íDESARMADAì

CONTRATO NO PROCËSSO No PERIODO:
J -/ àJJ

DATA:

UN IDADE:
CONTRATADA:
RESPONSAVET PELA FTSCAUZAçAO:

GESTOR DE CONTRATO:

GRUPO I - Desempenho ProfissionaI Peso
(a)

Nota
(b)

Subtotal
(c=a x b)

Cuml]rimênto de Atividades
Coberturas dos Postos nos Horários Determinados 30%
Oualificacão e Atenclimênto ao PL'rLrlico/ Postrrra 30"/"

UnÌformes e ldentificacão L5%

TOTAL

NOTA FINAL (somatórlo das notas totais paÍa os gÍupos 1, 2 e 3)

Nota Final: Assulâtura do
Responsável pela
Fiscalização.

Assnatura do
Gestor do Contrato.

Assinatura do
Responsável da
CONTRATADA.
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2.2. TNSTRUçóES PARA o pREENcHtMENTo Do FoRMUúRto DE AVALTAçÃo DE

QUATIDADE DOS SERVIçOS EXECUTADOS

Os itens devem ser avatiados segundo os critérios abaixo.
Para cada ite|n que não possa ser avatiado no momento, considerar item NÃO AVALIADO e anexar
justificativê.
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GRUPO 1 - PESSOAL NOTAS: BOM (3), REGULAR (1), PÉSslMO (0)

Cumprimento das
Atividades

Cumprimento das atividades definLdas nas especificações técnicas
dos serviços e no contrato, tais como:

Atocar proÍissionais devidamente habilÌtados, portando a

respectiva Carteira NacionaI de Vigitantes;
Assumir o posto devidamente uniformizado e com aparència
pessoaI adequada;
Comunlcar imediatamente ao CONTRATANTE, quaLquer
anormaÌidade verificada,
Comunicar à área de segurança do CONTRATANTE, todo
acontecimento entendido como irregutar e que atente contra seu
patrimônio,

^sg(Juoì c
Observar a movirnentação de indivíduos suspeitos nas
imediações do posto, âdotando as medidas de segurança
conforme orientação recebid a;

Permitir o ingresso nas instalações somenÌe de pessoas
previa mente autorizadas e idenÌificadas;
Fiscatizar a entrada e saída de veícutos nas insÌatações,
identificando o motorista e anotando a ptaca do veícuto,
mantendo sempre os portões Íechados;
Fiscalizar a entrada e saída de materiais, mediante conferência
das notas Íiscais ou de controtes próprios do CONTRATANïE;
Cotaborar com as Polícias Civite N4ilitar nas ocorrências de ordem
potic'LaI dentro das instalações do CONTRATANTE;
Contro[ar a entrada e saída de veÍcutos, errpregados/
funcionários e visitantes, após o término de cada expediente de
trabatho, Íeriados e finais de semana;
Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemethados às

instatações, sem que estes estejam devida e previamente
autorizados peto CONïRAïANTE;
Proiblr a agtomeração de pessoas.lunto ao posto, comunicando
o fato ao CONTRATANTE;
Proiblr todo e qualquer tipo de atividade comerciaI junto ao
posto e imediações, que imptique ou oíereça risco à segurança
dos servicos e das instalacões:

w$'w,cpi,sÍr.gov,br
Rua dos Andradas, 140 . Santa lfigênia . 01208-000. São parrlo . SP " Tel.r (11) 3324.3300
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Proibir a utitização do posto para a guarda de objetos estranhos
ao locat, assim como de bens particuÌares de empregados ou de
terceiros;
Não se ausentar do posto;
Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida do
CONTRATANTE, veriílcando todas as dependências das
instatações, adotando os cuidados e providências necessários
para o perfeito desempenho das funções e manutenção da
ordem nas instalações;
Cotaborar nos casos de emergência ou a ba ndono das instatações,
visando à manutênção das condições de segurança;
Repassar para o(s) vigitante(s) que está(ão) assumindo o posto,
quando da rendição, todas as orientações recebidas e em vigor,
bem como eventuaI anomalia observada nas instalacões.

Cobertura dos postos
nos horários
determinados

CobeÌtura dos Postos nos horários determinados, com o
desenvolvimento das ativi.dad es descritas.

O posto/dia será considerado não coberto, quando
constatado peÌa íiscalização a ausência de vigitante no locat
p ré-esta betecid o, quando da inspeÇão; vigilanle
indevidamente uniíormizado e/ou não equipado Conforme
contrato, quando o vlgitante, mesmo estando no local de
trabatho, for encontrado fora das condições necessárias ao
bom cumprimento dos serviços; vigitante trabathando mais
do que as horas diárias permitidas por Lei e Acordo
Cotetivo.

Cumprimento integraI dos horários e frequência de trabalho
estabelecidos em contrato e seus anexos.

Quatificação /
Atendimento ao Público
/ PostuÍa

Conduta dos empregados da CONTRATADA com o ctiente e com
o púbtico.

Quatificação e habititação da rnão-de-obra disponibilizada peta
CONïRATADA, inclusive quanto a comprovação de formação
técnica especÍÍica, mediante apresentação do CertiÍicado de
Curso de Formação de Vigilantes e Cartêira Nacional, expedido
por lnstituicão devidamente habititada e reconhecida.

UniÍormes e
ldentificação

Uso de uniformes em perfeito estado de conservação e com
a pa rência pessoatadequada.
ldentiÍicação dos vigitantes por meio da Carteira Nacional de
Vigilantes.
Utitização de equipamentos de proteção individuat e uniÍormes
adequados às tarefas que executam e às condicões ctimáttcas.

Âdrtr!nãefr:rrãrl l.aatÈe:r!
Gãbinete da Su perinteÍÌdêÍ1€ia

GRUPO 2 -
DESEMPENHO
PROFISSIONAL

NOTAS: BOlt4 (3), REGULAR (1), PEsSlMo (0)

Especificação Técnica de
Servicos

Conformidade dos serviços prestados com o especificado no
contrato e sêus anexos.
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Equipamentos e
Acessórios

Utitização de equipamentos e acessórios (equipamentos de
proteção individual) compatíveis, em bom estado
(funcionalidade, conservação, higiene e limpeza) e adequados às

tarefas que executam e às condições ctimáticas.
Utitização de equipamentos de intêrcom unicação, [anternas e

pithas recarregáveis, livros de capa dura nutnerados
tÌpograficamente, para registro de ocorrências, armas, munições
e respectivos acessórios.

Atendimento às
Ocorrências

AtendÌmento das ocorrências dentro do prazo máximo
estabelecido e na quatidade desejada, observada a eficácia da
açào do vigitante diante da situação.
Reoistro e contÍole diários das ocorrências do posto.

Admãr:ãstraçã0 ee*'ltrãã
Gabinete da 5u perinte ndên çia
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GRUPO 3 -
GERENCIAMENTO

NOTAS: BOM (3), REGULAR (1), PÉSS|NlO (0)

Periodicidade da
5uperukão

Execução de supervisão por parte da CONTRATADA e na

periodicidade acordada.
Os supervisores da CONTRATADA deverão obrigatoria mente
inspecionar os postos, no mínimo, 01 vez por semana.

Gerenciamento das
a tivida d es Op era cio n a is

. Administração das atividades operacionals

Obríga ções traba lh istas
e

parte da CONTRATADA segundo o contrato.

N4 ENSALANUAL

ento

CU

X

X X X

X X

X X

X

PREsÌAçÃO

trabathistas por

conforme
ntrato
as ob

DOCUN4ENTOS

Aten
co nd

QUADRO
EN4PREGADOS

acordo e

sentenças
normativas
Registro
empregado
(tivro com
número de
registro e da

Contrato
trabatho
Curso
formação de
vi.gilante curso
de reciclagem
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Fotha de
paga mento
(férias, 13"
salá rio,
recoIhimento
previdenciário,
sa[ário família,
vale
transporte,
vale refeição,
cesta básica,
asslstência
médica e

hospitata r,

adicionaI de
risco, auxitio
fu nerat, seguro
de vida e

contribuição
sind

Em havendo a rescisão de Contrato de Trabatho de um profissional
sob este contrato, e substituição por outro, a CONTRATADA se

obriga a apresentar, em relação ao empregado cujo contrato se

exting uir, os seguintes documentos:

Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho devidamente
homologado quando o trabathador tiver mais de um ano
presta ndo serviço na CONTRATADA;
Documento de concessão de Aviso Prévio trabalhado ou
indenizado;
Recibo de entrega da Comunicação de Dispensa e do
Req uerimento de Seguro Desemprego;
Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição
Social em que conste o recothimento do FGTS nos casos em que
o trabalhador foi dispensado sem justa causa ou em caso de
extrnção do contrato por prazo indeterminado;
Cópia do Atestado de Saúde Ocu paciona[ (A5O) comprovando a

demissiona[.

X X
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RELATÓRIO DAS INSTALAçõES E qUADRO RESUMO
vrGrLÂNclA/sEGU RANçA PATRIMON IAL

RELATóRIO DAs INSTALAçõES

SERV|çOS DE

Grupo
Meses

Média01 02 03 o4 05 06 0

7

08 09 10 11 L2

I
2
3

TotâL
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Locais da Prestação dos Serviços Subtotal
Grupo 1

Subtotal
Grupo 2

Subtotal
Grupo 3

Nota Flnal
(somatória das notas
totâis para o grupo

1,2e3)

Avaliação Globat
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RESOTUçÃO QUE DISPõE SOBRE MULTAS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

RESOLUçÃO SDECTI N. L2, DE 28-3-2OL4.

Dispõe sobre a aplicação da penatidade de mutta prevista nas Leis federais n" 8.666, de 21

de ju n ho de l-993 e n" 10.520, de 17 de ju tho de 2002, e na Lei estadual no 6.544, de 22 de novemb ro
de 1989, no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e lnovação.

o SEcRETAR|O DE DESENVOLVTMENTO ECONOt4tCO, CtÈNCtA, TFCNOLOGIA E INOVAçÁO.
com fundamento no disposto no artigo 30 do DecreÌo no 31.138, de 09 dejaneiro de 1990, RESOLVE:

Art. 1o. Na aplicação das multas previstas nos artlgos 79, 80 e 81, inciso ll, da Lei Estaduat no 6.544,
de 22, de novernbro de 1989, nos artigos 86 e 87, inciso ll, da Lei Federal n" 8.666, de 21, de junho
de 1993, e no artigo 7' da Lei Federal no 10.520, de 17, de jutho de 2002, serão observadas as

d isposições desta Resotução.

Art.2'. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou Íetirar o instrumento
equivatente dentro do prazo estabetecido pela Administração, caracteÍüa o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de mutta, na forma estabetecida no artigo 5o desta
Resotução.

Aft.3o. O atraso injustificado na execução do objeto do contrato sujeitará o contratado à multa de
mora, observado o segu inte:

| - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos:

a) para atrasos de até 30 (trinta) dias: mutta de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso,
calcutados sobre o vator gtobal do contrato;

b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dias: multa de 0,4% (quaÌro décimos por cento) por dia de
atraso, catcutados sobre o vaLor gtobat do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharia:

a) para contratos com vator de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de 0,2% (dois décimos
por cento) por dra de atraso, catculados sobre o valor da parcela da obrigação contratual não
cumprida;

b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mi[ reais e um centavo) até R$ 500.000,00
(quinhentos mi[ reais): multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calcutados
sobre o vator da obrigação contratual não cumprida; e

c) para contratos com vator de iguaI ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mi[ reais e um
centavo): muÌta de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor
diário do contratoj

ll - em se tratando de serviços contínuos: multa de 30% (trinta por cento) por dia de irrexecução,
catcutados sobre o vator diário do contrato.
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51o O vator das multas previstas neste artigo não poderá exceder a 25% (vinte e cinco por cento) do
satdo financeiro ainda não realizado do contrato

52o A mutia peto atraso injustificado na execução do objeto do contrato será catculada a partir do
primeúo dia útil seguinte àquele em que a obrigação avençada deveria ter sido cumprida.

Ad.4'. A inexecução parciaI do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o
segui.nte:

l- em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos: multa de L0%o (dez por
cento) incidente sobre o vator da parcela não cumprida do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de seruiços contÍnuos:

a) para contratos com vator de até R$ 100.000,00 (cem milreais): mutia de 30% (trinta por cento)
incidente sobre o vator da parceta não cumprida do contrato;

b) para contÍatos com vator de R$ 100.000,01 (cem mLl reais e um centavo) até R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais): multa de 20% (vinte por cento) incidente sobre o vator da parceta nào
cumprida do contrato;

c) para contratos com vator igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um
centavo): mutta de 10"/" (dez poÍ cento) incidente sobre o vator da parceta não cutnprida do
contrato;

lll- em se tratando de serviços contínuos: multa de 20% (vinte por cento) por dla de inexecução,
catculados sobre o vator diário do contrato.

Art. 50. A inexecução totatdo contrato sujeitará o contratado à mutta de mora, observado o seguinte:

l- em se tÍatando de compras ou de prestação de serviços contínuos ou não: mutta de 20% (vinte
por cento) incidente sobre o vator gtobat do contrato;

ll- em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de seniiços contínuos:

a) para contratos com vator de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): mutta de 20% (vinte por cento)
incidente sobre o vator globat do contratoi

b) para contratos com vator de R$ 100.000,01 (cem mi[ reais e um centavo) até R$ 500.000,00
(quinhentos ml[ reais): mulÌa de 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor gtobat do
contrato;

c) para contratos com vator iguaI ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mi[ reais e um ceu

tavo): mutta de L0% (dez por cento) incidente sobre o valor gtobal do contrato.
Art.6o. Configurada a ocorrência de hipótese ensejadora de apticação da penatidade de mutta, o
adjudicatário ou o contratado será notificado para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de
5 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data da sua notificação.
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51o Recebida a defesa, a autoridade competente deverá se manifestar motivadamente sobre o
acothimento ou rejeição das razóes apresentadas, concluindo peta apticação ou não da
penatidade, dando ciência inequívoca ao adjudicatário ou contratado.

52o A decisão que dlspuser sobre a apticação da mutta será pubticada no Diário Oficial do Estado
e deverá conter o respectivo vator, o prazo para seu pagarïento e a data a partir da quaI o
vator da mutta sofrerá correção monetária.

53' O adjudicatário ou o contratado será notificado da decisão, da quaI caberá recurso a ser
apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da
notificação.

54o A decisão do recurso será pubticada no Diário OÍiciat do Estado, sem prejuízo da notificaçào
do adjud icatário ou contraÌado.

Art. 7o. Ao térmi.no do regutar processo administrativo, garantidos o contraditório e a ampta deÍesa,
a multa aplicada será descontada da garantia do respectivo contratado.

51o Se a mutta apticada for superior ao vator da garantia prestada, atém da perda desta, o
contratado responderá por sua complementação, mediante descontos nos pagamentos
eventuatmente devidos peta Administração até sua totaI quitação.

52o lnexistLndo pagamentos a serem reatizados, o contratado recotherá o vator ao coÍre púbtico
estadua[, na íorma previ.sta na legistação em vigor.

53o Decorrido o prazo estabetecido sem o pagamento da mutta aplicada serão adotadas as
providências pertinentes voltadas à sua cobrança judicial..

Art. 80. As muttas de que trata esta Resotução serão aplicadas sem prejuúo da cominação das demais
sanções administrativas previstas na Lei Federal no 8.666, de 1993, na Lei Federal no 10.520, de 2002
e na Lei tstadual 6.544, de 1,989.

Art. 9o. Os edttaÌs de licitação deverão íazer menção expressa às normas estabetecidas nesta
ResoLução, cujo texto deverá integrar os respectivos editais e contratos, na forma de anexo.

Art. 10. As disposições desta Resotução apLicam-se também às contratações resultantes de
procedimentos de dispensa ou de inexigibitidade de licitação.

Art. 11. Esta Resotução
SCTDE -1, de 22 de íeve

entrará em vlgor na data da sua publicação, ficando revogada a Resotução
reiro de 1994.

(* ) Repubticada por ter saÍdo, no DOE, de 29-03-2014, Seção l, páginas, LL6 e tt7, com incorreções
no originaI
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